
 
SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº       , DE 2022 

Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, que estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências; e a Lei nº 
9.998, de 17 de agosto de 2000, que institui o 
Fundo de Universalização dos Serviços de 
Telecomunicações, para vedar o 
contingenciamento de recursos destinados à 
execução de programas, projetos, planos, 
atividades, iniciativas e ações aprovados por seu 
Conselho Gestor. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e a Lei nº 9.998, de 17 de agosto 
de 2000 (Lei do FUST), para vedar o contingenciamento dos recursos 
destinados à execução de programas, projetos, planos, atividades, iniciativas 
e ações aprovados pelo Conselho Gestor do Fundo de Universalização dos 
Serviços de Telecomunicações. 

Art. 2º O art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º-A: 

“Art. 9º .................................................................................... 
................................................................................................. 

§ 2º-A Não serão objeto de limitação as receitas destinadas à 
execução de programas, projetos, planos, atividades, iniciativas e 
ações aprovados pelo Conselho Gestor do Fundo de Universalização 
dos Serviços de Telecomunicações, instituído pela Lei nº 9.998, de 
17 de agosto de 2000. 

........................................................................................” (NR) 
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Art. 3º O art. 5º da Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, passa 
a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 5º .................................................................................... 
................................................................................................. 

§ 5º Os créditos orçamentários programados para a execução 
de programas, projetos, planos, atividades, iniciativas e ações 
aprovados pelo Conselho Gestor não serão objeto da limitação de 
empenho prevista no art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000. 

§ 6º É vedada a imposição de quaisquer limites à execução de 
programas, projetos, planos, atividades, iniciativas e ações 
aprovados pelo Conselho Gestor, exceto quando houver frustração 
na arrecadação das receitas correspondentes. 

§ 7º É vedada a alocação orçamentária dos valores destinados 
ao financiamento de programas, projetos, planos, atividades, 
iniciativas e ações aprovados pelo Conselho Gestor em reservas de 
contingência de natureza primária ou financeira.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos últimos anos o Congresso Nacional depreendeu grandes 
esforços para o aperfeiçoamento da legislação que rege o Fundo de 
Universalização dos Serviços de Telecomunicações (FUST).  

Com a aprovação da Lei nº 14.109, de 16 de dezembro de 2020, 
e da Lei nº 14.173, de 15 de junho de 2021, a finalidade, a forma e os critérios 
para aplicação da arrecadação do Fundo foram profundamente alterados. 

Nesse sentido, permitiu-se que seus recursos, antes restritos a 
programas de universalização da telefonia fixa, passassem a ser utilizados 
em serviços prestados em regime privado, como o provimento de conexões 
fixas e móveis em banda larga para o acesso à internet.  

Destaca-se também a possibilidade de uso de seus recursos nas 
modalidades de garantia e de apoio reembolsável, não previstas na regra 
anterior, que viabilizam a concessão de crédito para operadores de menor 
porte e com atuações regionais, em locais de menor atratividade, e ajudam a 
superar as restrições fiscais vividas pelo País. 
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A nova legislação aprovou ainda a obrigatoriedade de aplicação 
de recursos do Fust para dotar, até 2024, todas as escolas públicas brasileiras, 
em especial as situadas fora da zona urbana, com acesso à internet em banda 
larga, em velocidades adequadas. 

Além disso, as alterações legislativas recém-aprovadas 
aprimoraram o sistema de governança do Fundo. Na medida em que passa a 
ser gerido por um Conselho Gestor, já regulamentado e cujos membros 
encontram-se nomeados, o Fust poderá ter seus recursos direcionados 
segundo políticas públicas bem definidas e relevantes para o 
desenvolvimento socioeconômico do País. 

Esses avanços não podem ser ameaçados por eventuais 
contingenciamentos dos recursos destinados aos programas e projetos 
aprovados pelo Conselho Gestor do Fundo.  

É nesse sentido que apresentamos a presente iniciativa, 
inspirada na Lei nº 11.540. de 12 de novembro de 2007, alterada pela Lei 
Complementar nº 177, de 12 de janeiro de 2021, que impede o 
contingenciamento dos recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico (FNDCT).  

É a forma que temos de garantir que os recursos do Fust, 
arrecadados desde 2001 e nunca utilizados de forma devida, sejam, 
finalmente, aplicados na ampliação do acesso aos serviços de 
telecomunicações em todo Brasil. 

Sala das Sessões, 

Senadora DANIELLA RIBEIRO
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